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- ESTADO DE SÃO PAULO -

. DECRETO LEGISLATIVO N2.3 , DE ·1988 

Acrescen_ta :qiais ·um parágrafo ao . artigo . 12, · .. do 

Decreto Legislati~o n~ 1/84} bêm co~o modifica o seu artigo ! 

22. 

A Mesa da Câmara. Municipal de CS;çapavq.' faz publi 

car o seguinte Decreto: .. 
' . ' & ·--' . 

A Câmara Municipal de Caçapava, Estado de 

Paulo, ' usando d~s atribuições, que lhes sao · conferid~s 

são 

por 
. - ' 
lei, 

· D E C. R E T A: 

- . 
Artigo ·12 - ·No artig~· 12, do -Decreto Legislativo 

n2 l, Çie 21 de fevereiro de 198.4, fica aêrescentado mais . um 

pàrágrafo que será o prímeiro e terá a . s _eguinte redáção: 
I . 

11 § 12 . - , O 'Diploma ~e a·onra ao . Mérito, também-_ será 

concedido às entidad'es desta ou ·ê!_e outras cidades, represen

tatiyas da p.opulaçao, prestador~s de serviços e outras, cujo 

Ãto Administr~tivo venha em bene~Ício des~e Município ou ·na sua 

divulgaÇão .além de suas fronteiras"·. 

O par~gráfo único passará a ser o 22 . 

Artigo 32 O artigo 22 ·do Decreto Legislat~VO· .;; 
·n2 1/84, passará a ter a · seguinte redaÇão: 

""Artigo 22 - Toda proposição referente . à concessao 
. . 

do Diploma de . Honra ao Mérito deverá consignár . o no~e de · Um 
. / 

só agraciado., ficana·o vedaaa·s as proposituras quê, simulta -
. . ' . . ~ 

neamente, concedam o Dip~oma a mais de uma pes_sóa .ou entid'ade. '" 

Artigo 42 - Este Decreto Legislativo entrará em 

vig<?~ na data de sua pub1
1

ica'ção, .revogada·s as disposições em 

ç:ontrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE de maio de 1988. 

LÚçio 
•, :·. 
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